
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
 

Portaria nº 604, de 24 de setembro de 2009 

 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 106 e incisos 

do REGIMENTO INTERNO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (aprovado pela Portaria PGR 

nº 591, de 20 de novembro de 2008), resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria PRC/PR nº 581/09, de 14/09/2009, publicada no Boletim 

de Serviço nº 17, da 1ª quinzena do mês de setembro, página 99”. 

RENITA CUNHA KRAVETZ 

 Procuradora-Chefe em exercício 

Este texto não substitui o publicado no BSMPF-e, Ano XXIII, nº 18, 2ª quinzena set. 2009, p. 120. 
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